ORDEM DO DIA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 3 DE FEVEREIRO DE 2004.

PROPOSIÇÃO COM PREFERÊNCIA (ART. 317) 

1) Discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº. 7, de 23 de outubro de 2003, da Comissão de Finanças e Orçamento, que dispõe sobre as contas do Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2001 (Proc. TC-1523/026/01). (Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento pela aprovação das Contas com voto em separado e da Comissão de Justiça e Redação, pela legalidade da propositura) – Votação nominal – art. 236. 

Obs.: A pauta poderá ser alterada se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos apresentados na Ordem do Dia para votação na própria sessão, ou requerimentos de adiamento ou inversão de pauta, conforme dispositivos regimentais. 

